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                                      PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TURISMO

N° do Contrato:

(para uso interno)
O CONTRATANTE, abaixo qualificado, contrata a Agência VIA CONEXÃO TURISMO E PASSAGENS LTDA., com sede na Av. Brig. Faria Lima, 2066 - 8º andar - São Paulo – SP. EMBRATUR 16.588-00-41-1 de ora em diante chamada de CONTRATADA, para prestar serviços referentes à realização de uma excursão que ocorrerá na data abaixo especificada.
(Preenchimento no Microsoft Word ou em letra de forma)

Utilize a tecla TAB para mover o cursor de um campo a outro.
  Em caso de dúvidas, utilize a tecla F1 ou veja instruções na barra de status.

	

	Destino da viagem
	     
	

	Incluso na viagem
	     
	

	
	     
	

	

	Data de saída
	      /      /    
	Plano de Viagem:
	Tipo de Viagem:

	Data de retorno
	      /      /    
	[   ] Pacote   [   ] Roteiro Individual
	[   ] Marítima    [   ] Aérea    [   ] Terrestre

	

	Dados do CONTRATANTE

	Nome
	     
	Data de Nascimento:
	      /      /    

	CPF / CNPJ
	     
	RG
	     
	Órgão Emissor
	   
	Telefone p/ Contato
	(     )      

	Endereço Res. ou Coml.
	     
	N°
	     
	Compl.
	     

	Cidade
	     
	UF
	  
	CEP
	           -   
	E-mail
	     

	

	TIPO DE ACOMODAÇÃO       
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	DESCRIÇÃO DA ACOMODAÇÃO

     

	INFORMAÇÕES DOS PASSAGEIROS

	
	Nome dos Passageiros
	Sexo
	RG
	Nasc.

	1
	     
	 
	      
	   /    /  

	2
	     
	 
	     
	   /    /  

	3
	     
	 
	     
	   /    /  

	4
	     
	 
	     
	   /    /  

	5
	     
	 
	     
	   /    /  

	6
	     
	 
	     
	   /    /  

	7
	     
	 
	     
	   /    /  


	Valor por Passageiro 
	Câmbio
	    
	Data do Câmbio
	  /    /  
	

	Preço p/ Pax em US$:
	     
	N° de Pax
	  
	Preço Total em US$:
	     
	

	Preço p/ Pax em R$:
	     
	N° de Pax
	  
	Preço Total em R$:
	     
	

	


	Forma de Pagamento

	Entrada R$:
	     
	N° de Pax
	  
	Valor Total da Entrada R$:
	     
	

	Cheque N°
	     
	Banco
	     
	Valor R$:
	     
	

	Cheque N°
	     
	Banco
	     
	Valor R$:
	     
	

	

	Pagamento à Vista

	Cheque N°
	     
	Banco
	     
	Valor R$:
	     
	

	Cheque N°
	     
	Banco
	     
	Valor R$:
	     
	

	

	Financiamento / Parcelamento

	CHEQUES PRÉ-DATADOS
	Banco
	     
	
	CARTÃO DE CRÉDITO
	Bandeira
	     
	

	Valor do Cheque R$:
	     
	
	Valor da Parcela R$:
	     
	

	N° de Parcelas:
	     
	
	N° de Parcelas:
	     
	

	Total R$:
	     
	
	Total R$:
	     
	

	
	


	Obs.: Pelo presente a CONTRATADA recebe a importância de R$ 
	     

	(     
	), referente ao sinal de reserva e parte 

	do pagamento, dedutível do total a ser pago discriminado neste contrato. O CONTRATANTE declara concordar com todas as cláusulas, constantes do verso deste contrato.

	
	     
	
	      /      /    
	
	
	

	
	Nome do Vendedor da Agência
	
	Data
	
	Assinatura do Contratante
	


CLÁUSULAS
1. Poderão ser CONTRATANTES deste contrato agências de turismo, agindo esta em nome de seus passageiros, ou poderão ser CONTRATANTES as pessoas físicas que forem efetivamente realizar as viagens contratadas. No caso da contratação por agências de turismo ou ainda outras pessoas jurídicas, estas serão responsáveis perante a CONTRATADA pela veracidade de todas as informações e manifestações de seus passageiros ora consignadas, assim como responsáveis pelo pagamento dos valores ora contratados.

2. Sem prejuízo das regras quanto à rescisão, este contrato só formará vínculo jurídico e obrigações para a CONTRATADA (i) se ela (a CONTRATADA) efetivamente receber pelo menos a primeira parcela do valor ajustado, pagamento este que deve ser comprovado por recibo emitido pela CONTRATADA, (ii) se o cheque ou qualquer outro instrumento utilizado forem devidamente compensados ou creditados para a CONTRATADA, e (iii) quanto ela confirmar a contratação assinando o presente contrato.
3. O roteiro, o hotel e o transporte acima consignados foram estabelecidos em conjuntos pelas partes.  Sem prejuízo disso, fica a critério da CONTRATADA alterar a qualquer momento o(s) Hotel(éis) e o meio de transporte do roteiro escolhido, desde que por outro(s) da mesma categoria ou superior, conforme Tabela de Preços publicada que passa a fazer parte integrada desse contrato. 

4. Os preços da parte Aérea poderão sofrer reajustes, desde que as empresas aéreas o determinem, de acordo com as resoluções da IATA e do DAC. Havendo reajuste das tarifas pelas empresas aéreas, tais valores serão repassados a CONTRATANTE, de maneira que os valores deste contrato deverão ser readequados de modo a refleti-lo.
5. Os valores estabelecidos na parte Terrestre não sofrerão nenhum tipo de alterações ou reajustes.

6. Havendo uma ou mais pernoites extras em Hotel – Noite Extra – seu custo deverá ser pago pelo CONTRATANTE até a data do embarque.

7. Reembolsos:

7.1 No Caso de companhias Aéreas Regulares:
- As importâncias da passagem Aérea emitidas serão reembolsadas pela CONTRATADA logo que a transportadora o faça, nos valores que eles pagarem, seguindo a convenção de Varsóvia ou DAC, conforme o caso.

7.2 No caso de Afretamento

- Uma vez pago o preço CONTRATADO e emitido o Bilhete de passagem, não será admitido cancelamento ou devolução, conforme as condições do contrato de Afretamento firmado entre Operadora e a empresa Aérea Transportadora, salvo nas condições estabelecidas no item 5.1.

- Se ocorrer desistência até 07 (sete) dias úteis antes do dia da viagem, desde que o participante (passageiro) indique alguém que efetivamente o substitua, evitando, assim, prejuízos para a operadora, esta última admite reembolsar o participante.

- O cancelamento da reserva deve ser feito por escrito (via Fax, E-mail ou Carta) e o reembolso esta condicionado aos prazos contados da data do pedido em relação à data de embarque. Se o pedido for recebido com mais de 27 dias úteis de antecedência do embarque, o reembolso, quando admitido, será de 100% (cem por cento), ou menos de 26 dias úteis antes da partida, o reembolso será de 50% (cinqüenta por cento) e dentro dos 15 (quinze) dias úteis antes da partida não haverá reembolso.

Em qualquer dos casos acima apresentados, será cobrada uma taxa de Administração de 10% (dez por cento).

8. Caso a excursão, objeto deste contrato seja cancelada pela CONTRATADA em qualquer tempo, terá o CONTRATANTE tão-somente o direito ao reembolso das importâncias pagas, deduzida a taxa de administração de 10% (dez por cento) sobre o valor reembolsado em favor da CONTRATADA.

9. Os pagamentos da parte Terrestre após a viagem, deverão ser efetuados diretamente no escritório Central da CONTRATADA, ou seja, em local por ela indicado.

10. A CONTRATADA deixa claro que seus empregados, representantes ou prepostos não possuem poderes para alteração de qualquer cláusula deste contrato ou do folheto da excursão referido.

11. Nas excursões em que haja previsão de fornecimento gratuito de assistência Médica, declara a CONTRATADA que tal serviço tem mera finalidade preventiva e não-obrigatória, correndo integralmente por conta do CONTRATANTE e dos passageiros as eventuais despesas com medicamentos, de atendimento médico especializado, internação hospitalar e outros.

12. A Operadora (CONTRATADA) poderá alterar a ordem de visita as cidades incluídas no roteiro, segundo sua conveniência, desde que não acarrete despesas para o CONTRATANTE.

13. Fica a critério exclusivo da CONTRATADA dar assistência aos passageiros mencionados neste contrato que se desligarem da excursão por qualquer motivo, e isto ocorrendo, as despesas com carregadores de bagagem, traslados ou quaisquer outras, correrão única e exclusivamente por conta do CONTRATANTE.

14. A inscrição de passageiros em apartamentos Quádruplos, Triplos e Duplos fica condicionada a existência de pessoas que aceitem completar o apartamento. Não havendo a disponibilidade de tais pessoas, o CONTRATANTE pagará automaticamente a diferença para a acomodação possível.

15. A CONTRATADA registra que a duração da parte Terrestre é formada por certo número de pernoites em Hotel e que, conforme os horários de vôos de ida e retorno, a contagem de datas desde o início até o término da viagem pode variar em até 02 (dois) dias.

16. As taxas governamentais e aeroportuárias do Brasil serão cobradas junto com a emissão dos respectivos bilhetes Aéreos e taxas de porto e aeroportos no exterior, conforme a rota, e serão pagas diretamente pelo CONTRATANTE.

17. Os hotéis a serem utilizados para o roteiro contratado são aqueles definidos em cada categoria de preço da Tabela publicada que é parte integrante deste contrato.

18. No caso de financiamento ou parcelamento do bilhete Aéreo, as regras serão estabelecidas pela(s) empresa(s) Aérea(s) envolvida(s).

19. Condições de Transporte Aéreo:

19.1 As condições gerais do transporte aéreo obedecem ao previsto na convenção de Varsóvia que regula o transporte Aéreo Internacional.

19.2 Considerando que se trata de acordo em aeronave afretadas (tarifas reduzidas), os bilhetes de passagens aéreas não são endossáveis a outras companhias de transporte aéreo, e, após utilizado o primeiro trecho, não serão em hipótese alguma reembolsáveis e ou transferidas.

20. Escalas Técnicas

20.1 As realizações de escalas técnicas ficarão a critério do comandante da aeronave.

21. O vôos, nacionais e internacionais, previstos neste contrato têm como exclusivo responsável a companhia aérea transportadora.

21.1. A CONTRATADA não se responsabilizada pelos atrasos dos vôos das empresas aéreas e pelos defeitos dos serviços prestados por terceiros, tais como hotéis e outros estabelecimentos.

Fica sob responsabilidade do CONTRATANTE providenciar todos os tipos de documentação necessária tais como: passaporte, vistos, vacinas e outros que por ora possa ser exigido pelo País de destino. A CONTRATADA fica isenta de toda e qualquer eventualidade que possa vir a haver com o CONTRATANTE, sendo que a devolução de reembolso com relação ao valor pago, sofrerá o custo operacional referido pela CONTRATADA (Documentação). Para excursões e grupos formados pela CONTRATADA será necessária da cópia do passaporte e visto com 40 dias de antecedência do embarque para emissão dos bilhetes aéreos.

22. A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA todos os valores devidos, sendo que os cheques recebidos por força deste contrato terão caráter pro solvendo, de maneira caso estes não sejam efetivamente compensados, considerar-se-ão devidas à CONTRATADA todas as importância consignadas neste instrumento como sendo crédito da CONTRATADA. 

23. 21. Se os valores devidos por força deste instrumento não forem pagos, conforme estabelecido nas condições específicas, fica autorizada a CONTRATADA rescindir este contrato, sem qualquer multa, pré-aviso, podendo cancelar o embarque dos passageiros e suspender a excursão contratada, com pré-aviso de 48 horas de antecedência.

	
	
	      /      /    
	
	

	P/ Contratada
	
	Data
	
	Assinatura do Contratante


VIA CONEXÃO TURISMO E PASSAGENS LTDA.


Av. Brig. Faria Lima, 2066 - 8º andar  - Cep.: 01452-928  �Tel.: (11) 3037-3434 - Fax.: (11) 3814.5747 –  www.viaconexao.com.br


CNPJ 74.413.717/0001-00 – CCM 2.232.627-8 – EMBRATUR 16.588-00-41-1























